
10  ª   SESSÃO ORDINÁRIA DA 19  ª LEGISLATURA  , EM 15 DE ABRIL DE 2025  

(Pauta)

Item nº 1

PROJETO DE LEI Nº 14.373/2024 - PAULO SERGIO MARTINS

Autoriza a instalação de travessias seguras para animais silvestres.  (PJ 1.341; CJR; COPUMA; quorum:
maioria simples; incluído por força do Reqº. Verbal - vide pauta SO de 11/02/2025 - 1AD)

Item nº 2

PROJETO DE LEI Nº 14.602/2025 - MADSON HENRIQUE

Assegura à pessoa com transtorno do espectro autista-TEA o direito de ingressar e permanecer em qualquer
local portando alimentos para consumo próprio e utensílios de uso pessoal. (PJ 106; CJR; CDCIS; quorum:
maioria simples)

Item nº 3

PROJETO DE LEI Nº 14.624/2025 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA

Altera  a  Lei  5.592/2001,  que  prevê  regulamentação  de  uso  e  padronização  de  caçambas  metálicas
destinadas a recolhimento de entulho, para vedar a locação para empresas instaladas em locais irregulares.
(PJ 130; CJR; CIMU; quorum: maioria simples)

Item nº 4

PROJETO DE LEI Nº 14.641/2025 - CRISTIANO LOPES

Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA MUNICIPAL DA CRIATIVIDADE E INOVAÇÃO”
(21 de abril). (PJ 150; CJR; quorum: maioria simples)

Item nº 5

MOÇÃO Nº 39/2025 - QUÉZIA DE LUCCA

APOIO ao Projeto de Lei n° 5.173 de 2023, de autoria do Senador Romário de Souza Faria (PL/RJ), que
institui o Dia Nacional de Conscientização sobre a Mielomeningocele. (quorum: maioria simples; incluída por
força do RI, art. 152 caput”)

Item nº 6

MOÇÃO Nº 40/2025 - RODRIGO ALBINO

REPÚDIO à decisão do Conselho Universitário da UNICAMP que aprovou por unanimidade a criação de
cotas para pessoas trans,  travestis  e  não-binárias no vestibular  para os cursos de graduação.  (quorum:
maioria simples; incluída por  força do RI, art. 152 caput”)

Item nº 7

MOÇÃO Nº 41/2025 - HENRIQUE PARRA DO CARDUME

APELO ao Congresso Nacional pela aprovação do PL 1.087/25, de iniciativa do Poder Executivo, que altera
a legislação do imposto sobre a renda para, entre outras medidas, elevar a isenção do imposto de renda para
rendimentos de até R$ 5 mil mensais a partir de 2026. (quorum: maioria simples; incluída por  força do RI,
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art. 152 caput”)(quorum: maioria simples; incluída por  força do RI, art. 152 caput”)

Item nº 8

MOÇÃO Nº 42/2025 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS

Apoio ao Projeto de Lei nº 374/2025, de autoria da Deputada Federal Renata Abreu, que dispõe sobre o
incentivo à pesquisa das causas do Transtorno do Espectro Autista (TEA), institui parcerias público-privadas
(PPPs), cria o Prêmio Nacional de Pesquisa sobre Autismo, estabelece benefícios fiscais para empresas e
instituições que investirem em estudos na área, concede bolsas de estudo para alunos de alto desempenho
e autoriza a criação de ação orçamentária específica. (quorum: maioria simples; incluída por  força do RI, art.
152 caput”)

Item nº 9

MOÇÃO Nº 43/2025 - CARLA BASILIO

APOIO à Proposta de Emenda à Constituição nº 2/2016,  de autoria  do Senador Randolfe Rodrigues (e
outros), que altera o art. 6º da Constituição da República, para incluir, dentre os direitos sociais, o direito ao
saneamento básico. (quorum: maioria simples; incluída por  força do RI, art. 152 caput”)

Em 11 de abril de 2025

EDICARLOS VIEIRA

Presidente
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